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SANTA LUZ 
TRABALHANDO MAI S PRA voe~ 

DECRETO N• 05/2026, de 20 de fevereiro de 2026. 

Declara situação de emergência 

nas áreas do Município afetadas 

por Tempestade local/Convectiva 
- Chuvas Intensas: COBRADE n2 

13214, conforme legislação 

aplicada ao tema. 

O SENHOR ARQUEL ALVES PEREIRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LU2, 
local izado no estado do Pia uí, no uso de suas atribuições lega is, conferidas pela Lei 

Orgân ica Municipal e pe la le i fede ra l que disciplina a declaração d e situação de 

emergência no âmbito do SINPDEC, e: 

CONSIDERANDO: 

1 - Que as inte nsas precipitações pluviométricas registrada s nos últimos dias 

ocasionaram chuvas intensas, e nchentes, e nxurradas e prejuízos sig nificativos à 

infraestrutura urbana e rural do município; 

li - Que os impactos decorrentes do referid o evento resultaram em danos humanos, 
materiais e ambientais de g rande relevância; 

Ili - Que a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil , por meio de Pa re cer técnico, 
confi rmou a ocorrê ncia do desastre e m anifestou -se f avoravelmente à decretação de 

si tuação de e m e rgência ; 

DECRETA; 

Art. 12. Fica d e clarada situação de emergência nas áreas do município contidas no 

Formulário de Informações do D esastre - FIDE e demais documentos anexos a este 

Decreto, e m virtude do desast r e classificado e codificado como : Tempestade 

Local/Convectiva - Chuvas Intensas: COBRADE n2 13214, conforme legislaçã o aplicada. 

Art. 22. Autoriza-se a mobi lização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 

coorden ação municipal de De f esa Civil , nas ações d e resposta ao desastre, reabilitação 

do cená rio e recon stru ção. 

Art. 32 . Autoriza-se a convocação de voluntá rios p ar a reforça r as ações de respost a ao 

desastre e realização de campa nhas de arrecad ação de recu rsos junto à comunidade, 

com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, 

sob a coordenação municipal de defesa civi l. 

Art. 42. De acordo com o estabelecido nos inciso s XI e XXV do artigo 5 2 da Constituição 

Fede ral, autoriza-se as a utoridades administra tivas e os agentes d e d e fesa civil , 

diretamente responsáveis pelas ações de resposta ao s desastres, e m c aso d e risco 

imin e nte, a: 

1 - Penetrar n as casas, para prestar socorro o u para dete rmina r a p ronta evacuação; 

li - U sar de propriedade particular, no caso de iminent e perigo público, assegu rada ao 

proprie tário inde nização ulte rior, se houver d a no. 

Parágrafo único: Se r á responsabilizado o agente d a defesa civil ou a utoridade 

administrativa que se omitir de su as obrigações, relacionadas com a segurança g lobal 

d a população. 

Art. se . Em caso d e u ti lidade pública, autoriza-se o início de processos de 

d esa propriação, conforme leg i slação federal aplicável ao t e ma, com a observância d e 

suas condições e consequ ências . 

Art. 6 2. Com fundamento na Lei 14.133/2021, sem prejuízo d a Lei d e Responsabilidade 

Fisca l, ficam disp e nsadas de li citações as aquis ições dos bens n ecessá rios ao 

atendime nto d a s ituação de e m e rgê n c ia ou do estado de ca lamid ade pública e p a r a as 

parcelas de o bras e serviços que possam ser concluídas n o prazo m áximo de 1 (um) ano, 

contado da data d e ocorrê ncia da emergência ou da calamidade, vedada a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA ~ ... , 
• ESTADO DO PIAUÍ • 

arão d e Santa Filomena, 130, Centro, 64.945-000, Santa Fllom erftr-pt!!~ 
CNPJ -06.554.240/0001-14 E-mail: gabsfilomena@gmail.com 

LEI Nº 01/2026 

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos 
dos profissionais do magistério público 
municipal da educação básica, para 
adequação ao Piso Salarial Profissional 
Nacional, nos termos da Lei Federal nº 
11 .738, de 16 de julho de 2008, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA, Estado do Piauí, 
FERNANDO ANDRADE COELHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei : 

Art. 1° Fica concedido reajuste de 5,4% sobre o piso salarial dos profissionais do 
Quadro Efetivo do Magistério Público Municipal da Educação Básica, compreendidos 
os titulares do cargo de professor, para fins de adequação ao Piso Salarial Profissional 
Nacional. 

Art. 2° Em decorrência do reajuste de que trata o artigo anterior, o piso salarial do 
magistério público municipal passa a vigorar com os seguintes valores: 

1- R$ 5 .130,63 (cinco mil cento e trinta reais e sessenta e três centavos), para jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais; 

li - R$ 2.565,31 (dois mil quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e um centavos), 
para jornada de 20 (vinte) horas semanais. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo Municipal, consignadas no 
orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 1 ° de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

Santa Filomena/PI, 20 de fevereiro de 2026. 
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Fernando Andrade Coelho 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE RETIFICAÇÃO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ERRATA 

PAEFEI TUA A MUNIC I PAL OE 

SantaFlomena 
-~-~I 

Na Edição nº VDXI , Ano X.XIV, do Diário Oficial dos Municípios, em 16 de fevereiro de 2026, página 
305 na publicação do "Extrato de Termo aditivo nº 01/2025". 

Onde se lê: 

Leia-se: 

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO Nº 113/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0912025 (90009/2025 - Nº DO COMPRAS.GOV) 
TERMO ADITIVO Nº 01 /2025 A O CONTRATO N º 1411202509/2025; 
Data da assinatura: 12/02/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2025 (90010/2025- Nº DO COMPRAS.GOV) 
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 1411202510/2025; 
Data da assinatura: 04/02/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 114/2025 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N2 10/2025 (90010/2025 -N2 NO COMPRAS.GOV) 

r econtra t ação d e empresas e a prorrogação dos contratos. EXTRATO TERMO ADITIVO NV 01 AO CONTRATO NV 1411202510/2025 

Art. 7!!. Est e D e cre to e ntra em v igor na d at a d e sua publicação e v igorará por 180 dias. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Santa Luz- PI, 20 de fevereiro d e 2026. 
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ARQUEL ALVES PEREIRA 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA-PI - CNPJ NO 06.554.240/0001-14 
CONTRATADA: IDN CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N• 61.967.627/0001-00 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo quantitativo de serviços, compreendendo 
Instalações elétricas, pintura metálica, execução de pilares estruturais, drenagem de águas pluviais, 
conforme planilha técnica integrant e deste aditivo, previamente anal isada e aprovada pela fiscalizaç:io. 
VALOR: RS 37.968,00 (trinta e sete mil, novecentos e sessenta e oito reais) 
FONTE DOS RECURSOS: As despesas decorrentes deste Termo Aditivo, correrão por conta da mesma 
dotação orçamentária prevista no contrato original 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n!i! 14.133, de 12 de abril de 2021 (art. 124, inciso 1, art. 12S(limites de 
acréscimos contratuais)); Cláusula Décima Oitava do Contrato Original, Justificativa Técnica emitida pe la 
fiscalização do contrato, planilha de serviços adicionais aprovada e juntada aos autos. 
DATA DA ASSINATURA: 04/02/2026. 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratíficadas todas as demais cláusula s do contrato origina l que não 
confl ita rem com o presente Termo Aditivo. 

23 Anos
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